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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE
RESULTADO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 002/2009
 – PROCESSO:005/2009. LOTES:1,2,3,4,5 E 6. EMPRESA 
VENCEDORA: M. A BONFIM COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS-EPP. Encaminho processo para posterior 
homologação. 

Josiane de Moraes Rodrigues – pregoeira Municipal.
EXTRATO DE CONTRATO – PARTES: PMGN CNPJ: 
22.980.940/0001-27 e M. A BONFIM COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS-EPP CNPJ: 07.454.412/0001-
40. VALOR DO CONTRATO: R$453.886,03 (quatrocentos 
e cincoenta e três mil oitocentos e oitenta e seis reais e três 
centavos). VIGENCIA: 22/03/2009 à 31/12/2009. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA:

 Josiane de Moraes Rodrigues
 Pregoeira Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA - 

SEMINF
RESCISÃO CONTRATUAL

A Prefeitura Municipal de Santarém / Secretaria Municipal de 
Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições legais Resolve: 
Rescindir por ato unilateral o Contrato nº 003/2008-SEMINF, 
com a empresa Estacon Engenharia S A. Objeto: Implantação 
do sistema de Esgotamento Sanitário 1ª Etapa em razão de 
interesse público. Data da Rescisão: 17/03/2009.

Santarém (PA), 26 de Março de 2009.
Arqtª Alba Valéria Jorge Lima

Secretária Municipal de Infra-Estrutura

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
A Prefeitura Municipal de Xinguara comunica a Retificação do 
Edital de Abertura N° 01/2009/PMX, referente ao subitem 1.3 
e Anexo I, do Concurso Público destinado ao preenchimento de 
vagas a cargos de nível superior, médio, fundamental incompleto, 
fundamental completo e alfabetizado, para atuação na área rural 
e urbana do Município.
O Edital de Retificação N° 02/2009/PMX, está fixado no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Xinguara, no quadro de avisos 
das  Secretarias Municipais, assim como, no site da Instituição 
organizadora do certame: www.fadesp.org.br.
As demais informações dos Itens, Subitens e Anexos do Edital de 
Abertura n° 01/2009/PMX, permanecem inalterados.
Xinguara-PA,  27 de março de 2009.

José Davi Passos
Prefeito Municipal de Xinguara

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS
TOMADA DE PREÇOS - 019/09- Obj:Cont. de emp. prestadora 
de serv. de obras: para construção de meio-fio c/sarjeta, em 
concreto in loco – local: Trav. Alenquer (Bair. Angelim), R. 
Cassimiro de Abreu (Bair. JK), Monteiro Lobato e Mário de 
Andrade(Bair. Promis. II). Data de Abertura: 14/04/2009 às 
09:00 h. Fica det. que a retirada do Edital deverá ser efetuada de 
8 às 12h e das 14 às 18h na sede da PMP, sito na R.do Contorno, 
1212-Centro,onde se realiz.o certame.Pgm, 30/03/09.
TOMADA DE PREÇOS - 020/09- Obj:Aquis. de tubos de 
concret. pré-moldado, classe CL-1, tipo macho/fêmea aplicação: 
serv. de drenagem e saneamento pluvial no munic. de Parag. 
Data de Abertura: 14/04/2009 às 14:30 h. Fica det. que a 
retirada do Edital deverá ser efetuada de 8 às 12h e das 14 às 
18h na sede da PMP, sito na R.do Contorno, 1212-Centro,onde se 
realiz.o certame.Pgm, 30/03/09.
Convênio 019/2009. PMP/Igreja Batist. Missionária de 
Paragominas, com Interv. da Secret. Munic. de Governo. Obj:Const. 
obj. do presente instrumento, o apoio financeiro para o custeio de 
desp. relativas ao evento MARCHA PARA JESUS/2009, a ser realiz. 
pelas igrejas evangélicas de Parag. no dia 16/05/09, tais como: 
realiz. de show evangélico, despesas com hospedagem e passag. 
aérea dos músic. sonorização e translado da equipe. Valor: R$ 
20.000,00. classif. func. Prog: 2.005. elem. de desp: 3.3.90.39.00.
Vigência:25/03/09 a 30/06/09.Rec:Próprios.  Data da Ass: 
25/03/09. Assin: Adnan Demachki – Pref. Munic. de Parag; Renato 
Rodrigues Cordeiro – Secret. Munic. de Governo; Jose Wilson de 
Oliveira – Pastor da Igreja Batist. Missionária de Parag.
CONTRATO - 364/09 –Tomada de Preços 2/2009-00001, 
PMP/REALIZA COM. DE PLACAS LTDA-EPP. Obj:Cont. de emp. 
para prest. de serv. de sinalização semafórica, local: em torno da praç. 
Célio Miranda e Av. Presid. Vargas – Parag./PA. Valor:R$ 129.467,29. 
Func.Prog:1.039. Elem. de desp:3.3.90.39.00. Vig.: 31/12/09. Rec: 
PRÓPRIO. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
CONTRATO - 365/09 –Tomada de Preços 2/2009-00001, 
PMP/SOL E MAR INDÚST. E COM. DE ARTIGOS PARA 
PISCINAS LTDA-ME. Obj:Cont. de emp. para prest. de serv. 
de sinalização gráfica horizontal, local: em torno da praç. Célio 
Miranda e Av. Tamandaré  – Parag./PA. Valor:R$ 27.318,76. 
Func.Prog:1.039. Elem. de desp:3.3.90.39.00. Vig.: 31/12/09. 
Rec: PRÓPRIO. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
CONTRATO - 375/09 –Pregão Presencial 9/2009-00014, 
PMP/CAMPO BELO PAISAGISMO E URBANISMO LTDA. 
Obj:Aquis. de 6.000 m² de grama esmeralda, p/ serem utiliz. na 
jardinagem do trevo localiz. na Belém Brasília na BR 010. Valor:R$ 
24.480,00. Func.Prog:2.137. Elem. de desp:3.3.90.30.00. Vig.: 
19/03/09 a 17/05/09. Rec: PRÓPRIO. Pgm/Pa. 

Adnan Demachki. Ord. de Desp

RECORRIDA : COLIGAÇÃO UNIDOS POR UM GUAMÁ 
DECENTE PRA NOSSA GENTE
ADVOGADOS : JORGE LUIZ BORBA COSTA E OUTRAS

PORTARIA N.º 10.312 SGP
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 3º, da Portaria TRE-
PA nº 9.642/2008, e à vista da decisão exarada no Processo 
Administrativo protocolado sob o nº 3.159, de 13.03.2009,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER à servidora JANETE CARLA DIAS WIRTZ, 
Técnico Judiciário da Área Administrativa do Quadro de Pessoal 
Permanente da Secretaria deste Tribunal, licença para capacitação 
no período de 06.04.2009 a 30.06.2009, com fulcro no art. 81, 
V, e art. 87 da Lei nº 8.112/1990 c/c o art. 1º da Resolução TRE/
PA nº 4.260/2007.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 27 de março de 2009.
ROBERTO SOUSA DA COSTA

PORTARIA N.º 10.310 SGP
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 3º, XI, da Portaria TRE/PA nº 
9.642/2008, e à vista das decisões exaradas em formulários de 
alteração, interrupção e fixação de férias,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR os períodos de férias dos servidores abaixo 
relacionados, conforme segue, convalidando os atos praticados 
pelos mesmos:

Servidor De Para Exercício Fundamentação legal

Ana Consuelo 
Ribeiro 
Batalha

13 a 
30.04.2009 

e 01 a 
12.05.2009

13 a 26.04.2009 
e 12 a 

27.05.2009

2009 § 3º e caput do art. 6º 
da Resolução TRE/PA nº 

2.087/1998

Giselle Rocha 
da Silva

13 a 
22.04.2009, 

17 a 
26.08.2009 

e 21 a 
30.09.2009

13 a 22.10.2009 
e 30.11 a 

19.12.2009

2009 § 3º e caput do art. 6º 
da Resolução TRE/PA nº 

2.087/1998

Ana Kárita de 
Matos

04 a 
13.05.2009

01 a 10.08.2009 2009 § 3º e caput do art. 6º 
da Resolução TRE/PA nº 

2.087/1998

Rodrigo 
Augusto 

Nascimento 
Montero 
Valdez

10 a 
27.01.2009

21.05 a 
09.06.2009

18.05 a 
04.06.2009

17.08 a 
05.09.2009

2008
2009

§ 3º e caput do art. 6º 
da Resolução TRE/PA nº 

2.087/1998

Márcio 
Guimarães 

Vieira

17.11 a 
04.12.2009 

e 07 a 
18.12.2009

30.06 a 
10.07.2009 
e 30.11 a 

18.12.2009

2009 § 1º, II, § 4º e caput 
do art. 6º da Resolução 
TRE/PA nº 2.087/1998

Larissa de 
Barros Pontes

03.11 a 
02.12.2009

22.06 a 
01.07.2009 e 09 

a 28.11.2009

2009 § 1º, II, § 4º e caput 
do art. 6º da Resolução 
TRE/PA nº 2.087/1998

Samuel 
Carvalho 
Marinho

04 a 
13.05.2009

18 a 27.05.2009 2009 com fulcro no § 2º, 
inciso I, § 4º e caput 

do art. 6º da Resolução 
TRE/PA nº 2.087/1998, 
com redação dada pela 
Resolução TRE/PA nº 

2.848/2001

Daniela 
Symone 

Ramos Moreira 
da Costa

12 a 
26.06.2009 
e 25.09 a 

09.10.2009

25.09 a 
09.10.2009 e 04 

a 18.12.2009

2009 § 1º, I, § 4º e caput do 
art. 6º da Resolução 

TRE/PA nº 2.087/1998

Art. 2º INTERROMPER, com fulcro no art. 80 da Lei nº 8.112/1990 
c/c art. 13 da Resolução TRE/PA nº 2.087/1998, os períodos 
de férias dos servidores abaixo relacionados, conforme segue, 
convalidando os atos praticados pelos mesmos:

Servidor Período 
Marcado

Interrupção 
a partir

Marcação 
saldo de 

interrupção

Exercício

Marco Antônio Peixoto 
Moreno

23.03 a 
07.04.2009

24.03.2009 17 e 
31.08.2009

2009

Cristhianne de Campos 
Corrêa

09 a 
18.03.2009

10.03.2009 03 a 
11.08.2009

2009

Art. 3º FIXAR as férias regulamentares referentes ao exercício de 
2009, da servidora abaixo identificada, nos termos das disposições 

insertas na Resolução TRE/PA nº 2.087/1998, alterada pelas 
Resoluções TRE/PA nºs 2.848/2001 e 4.519/2008:

Servidor Período(s) Antecipação

Jocimery Marques Amoras 01 a 15.06.2009 e 03 a 17.08.2009 N

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 26 de março de 2009.
ROBERTO SOUSA DA COSTA

EDITAL Nº 011/2009
A Excelentíssima Senhora Dr.ª ELISABETE LIMA MENDES, MM. 
Juíza Eleitoral da 28ª Zona de Belém, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO relação, em anexo, oriunda 
dos Cartórios de Registros civis dos falecidos, cujas inscrições 
pertencem a esta Zona, para os efeitos a seguir expostos:
1. Considera aberto, a partir desta data, o prazo de 10 (dez) dias 
para ciência dos interessados, a fim de que possam contestar, 
pessoalmente ou por terceiros, em 5 (cinco) dias, a exclusão do 
Cadastro Eleitoral dos nomes constantes neste rol de falecidos, 
conforme estatuído no artigo 77, inciso II, do código eleitoral.
2. Decorrido o Prazo legal, sem manifestação dos interessados, 
a exclusão dos eleitores arrolados será procedida de ofício pela 
autoridade competente.
E, para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa, 
mandou a Excelentíssima Juíza Eleitoral publicar o presente 
Edital no Diário Oficial do Estado do Pará, e afixar na sede do 
Cartório Eleitoral.
Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e nove. 
Eu, RAIMUNDA PEREIRA GOMES, Chefe de Cartório, preparei 
e conferi o presente Edital, que é subscrito pela MM.ª Juíza 
Eleitoral, Dr.ª Elisabete Lima Mendes.
Elisabete Lima Mendes
Juíza da 28ª Zona Eleitoral
ANEXO DO EDITAL Nº 011/2009
RELAÇÃO DE FALECIDOS
BENILDO GOMES CALANDRINI
JOÃO CARLOS NOGUEIRA
Belém, 27 de março de 2009.

PAUTA DE JULGAMENTO N.º 49 
-  Elaborada nos termos do Regimento Interno, para julgamento 
dos processos abaixo relacionados, assim como dos adiados ou 
constantes de pautas já publicadas:
A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Pará comunica 
aos interessados que o processo abaixo discriminado foi incluído 
em pauta para a Sessão de 31/03/2009, terça-feira, às 08:30 
horas, em cumprimento ao disposto no art. 271, § 2º do Código 
Eleitoral, c/c art. 105 do Regimento Interno.
01. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA Nº 1964
RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
ORIGEM: BELÉM - PA
ASSUNTO: ELEIÇÕES GERAIS 2006 - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO INTERESSADO, CANDIDATO AO CARGO DE DEPUTADO 
ESTADUAL  -  65.651 - PC DO B.
INTERESSADO : EDILSON MOREIRA

INTIMAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO Nº 46/09

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 376
IMPETRANTE(S): ADALBERTO JOSÉ DO SOCORRO DOS SANTOS 
ANAD
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO ANJOS TANGERINO
ADVOGADO: JOSÉ MURICIO MENASSEH NAHON e Outro
AUT. COATORA: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
Fica INTIMADO o impetrante, por seus advogados, da decisão 
do Exmo. Sr. Desembargador Ricardo Ferreira Nunes – Relator, 
proferida nos autos em epígrafe, conforme abaixo:
“I- Indiscutível o cabimento de Mandado de Segurança para 
atacar decisão do Regional em sede de Prestação de Contas;
II- Indefiro a liminar requerida, uma vez que a questão que 
ampara sua concessão requer análise de mérito;
III- Notifique-se o TRE/PA, na pessoa de seu Presidente, na 
qualidade de autoridade coatora, para prestar as informações de 
estilo, no prazo legal.
Belém, 26 de março de 2009.
Desembargador Ricardo Ferreira Nunes - Relator”


